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Assunto recorrente no cenário nacional são as costumeiras
 desvalorizações de nossa moeda, o já combalido Real, frente
 ao Dólar.  Toda vez que oscilações bruscas se verificam, os

Médicos Radiologistas,  com razão, entram em polvorosa, isso para
não se falar em pânico.

Com efeito, quase a totalidade dos insumos e equipamentos utiliza-
dos para o exercício da medicina dedicada ao diagnóstico por imagem é
importada e, portanto, atrelada ao Dólar.

De outro modo, mostra-se supérfluo, no momento, discorrer sobre o
arrocho quanto às receitas, que tem sido imposto à classe médica,
especialmente aos Radiologistas.

Juntados os dois elementos dessa perversa equação: desvalorização
do Real para fazer frente a pagamento em Dólar + efetiva redução da
receita = desespero.

Claro está que o tal desespero conduz a total fragilização, que, na
maioria dos casos, impõe a adoção de conduta embasada apenas e tão
somente na emoção, reduzindo  a capacidade de  raciocínio normal.

Mais, ante ao descompasso do maléfico binômio US$ x R$, surgem
os verdadeiros �Mercadores de Ilusões�,  alguns sérios, porém sonhado-
res, a maioria oportunistas.

Nesse diapasão, cada vez que o câmbio experimenta solavancos
mais acentuados, o CBR recebe inúmeras consultas, não só de Radiologis-
tas, como também de advogados. Essas consultas podem ser resumidas
em três grupos: a) o protesto e manifestação de desalento puro e
simples; b) a cobrança, para que o CBR adote posição firme frente às
autoridades monetárias e; c) a apresentação de �soluções�.

No primeiro caso, o CBR se solidariza com seus associados. No
segundo caso explicita que, normalmente, expressa sua preocupa-
ção junto às autoridades, advertindo-as das conseqüências, porém,
esclareça-se, pela própria legislação está tolhido para adotar qual-
quer atitude legal e, afinal, recomenda aos associados que busquem
a renegociação de seus débitos junto aos credores, que, na maioria
das vezes, mostram-se propensos a alongar o prazo para pagamento,
ou mesmo suspendê-lo até que a oscilação da moeda apresente
melhor acomodação.

Todavia, o que preocupa é a apresentação das ditas �soluções�.
Os apresentantes dessas �infalíveis� receitas, utilizando-se de deci-
sões judiciais que NÃO se assemelham às hipóteses vividas pelos
Radiologistas, tentam convencê-los de ingressarem em Juízo para, com
o beneplácito do Judiciário, desatrelarem os seus débitos da equi-
valência com o Dólar.

Geralmente o argumento apresentado diz respeito a contratos de
financiamento ou de leasing, tendo por objeto a aquisição de automó-
veis. É verdade que o nosso Judiciário, através de seus Tribunais Superio-
res, tem desindexado tais contratos da moeda norte-americana. Essa
desindexação decorre do fato de a instituição financeira não ter conse-
guido demonstrar, de forma inquestionável, que o numerário utilizado
para aquisição daquele determinado veículo, tenha sido obtido ou
proveniente do exterior.

A título de ilustração, deve ser informado que as instituições finan-
ceiras �acharam� uma fórmula para aumentar seus ganhos, qual seja:
obtiveram, efetivamente, recursos no exterior e com tais recursos,
aduziam que os mesmos eram utilizados para o alardeado financiamen-
to. Ocorre que o numerário obtido fora do país, nem de longe, seria
suficiente para financiar uma ínfima parte do que asseveram (exemplo:
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